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Último documento que serviu de base para o presente relatório foi entregue 
em 22/7/20 pela Recuperanda. 
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INTRODUÇÃO 

 
 

O presente Relatório reúne de forma sintética as informações 
operacionais, financeiras, econômicas e processuais, limitada às informações 
disponibilizadas, não exaustivas, da Recuperação Judicial da empresa 
STEINBRAUCH IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. 

 
As informações prestadas pela Administradora Judicial são extraídas da 

análise dos dados fornecidos mensalmente pela Recuperanda, bem como de 
reuniões com os procuradores e representantes da mesma.  

 
 
 

1. RESUMO DO PROCESSO 
 
 

O pedido de Recuperação Judicial da Steinbrauch Ind. E Com. de 
Confecções Ltda foi ajuizada em 06.05.2016 e teve seu processamento 
deferido em 16.06.2012.  

 
Após apresentação de Plano de Recuperação Judicial (PRJ) específico, 

foi o mesmo alvo de objeções por parte de alguns credores, sendo designada, 
desta forma, assembleias para análise das propostas. 

 
No dia 26.02.2019 foi realizada a Assembleia de credores, em primeira 

convocação, sendo que foi pedido pelos credores a suspensão da 
assembleia, com designação de nova data. O pedido foi colocado em 
votação e por maioria aprovado. 

 
 A Assembleia foi retomada no dia 26.03.2019, entretanto, foi solicitado, 

agora pela devedora, a suspensão para pequenos ajustes com os credore4s, 
foi levado a votação e provado por maioria a suspensão. Designada nova 
data para continuidade dos trabalhos. 

 
No dia 24.04.2019 foi dado continuidade à Assembleia de credores, e 

novamente solicitada a suspensão da empresa por parte dos credores. 
Ficando adiada para o dia 24.05.2019. 
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No dia 29.04.2019 foi protocolado um aditamento ao Plano de 

Recuperação Consolidado. 
 
Na continuidade da Assembleia de Credores que ocorreu no dia 

24.05.2019 foi aprovado por maioria presente o PRJ apresentado no dia 
02/05/2019, com alterações sugeridas no dia. 

 
Em 26/11/2019, foi homologado pelo juízo o PRJ da empresa, iniciando-

se a contagem do prazo para pagamento dos credores.  
  
 
 

2. QUADRO RESUMO DO PRJ APROVADO 
 
 

Em breve resumo, temos os seguintes paradigmas a serem observados 
no que conserve ao cumprimento do PRJ homologado dia 26/11/2019: 

 
 

 CLASSE III 
FINANCEIROS 

CARÊNCIA 12 MESES 
PRAZO CUMPRIMENTO 60 MESES 
PERIODICIDADE PAGAMENTOS MENSAL 
CORREÇÃO TR 
JUROS 6,5% 
DESÁGIO ZERO 
REQUISITOS MIÍIMOS Remessa dados bancários 

 
 

 
1. SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA 

 
 

A principal atividade comercial da Recuperanda é a fabricação de 
vestuário. 
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A- FUNCIONÁRIOS 
 
 

Atualmente a empresa possui 19 funcionários ativos, informações 
relativas ao mês de JUNHO/20. 

 
A seguir apresenta gráfico com a evolução do número de empregados 

ativos e vinculados a empresa, apresentando uma redução em relação ao 
mês. 

 
 

 
 

 
 

B- ECONÔMICA 
 

A empresa no mês de JUNHO/20 teve uma receita de R$ 224.166,01 com 
um PREJUÍZO contábil de R$ 87.293,79. 

 
Já no acumulando do ano, JAN/20 a JUNHO/20, a empresa obteve um 

faturamento bruto de R$ 795,289,37 e um PREJUÍZO acumulado de R$ 
193.932,56. 
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C- CREDORES DA RJ 
 
A Recuperanda possui cerca de 5 credores vinculados a sua 

recuperação por dívidas anteriores a propositura da RJ, que perfazem um total 
aproximado de R$ 748.814,87 de passivo, assim distribuídos: 

 
 

 Nº CREDORES VALOR % DO VALOR 
CLASSE III 

QUIROGRAFÁRIO 
5 R$ 748.814,87 100% 

TOTAL 5 R$ 748.814,87 100% 
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Quanto ao endividamento de curto prazo, segue abaixo o gráfico 

representativo demonstrando estabilidade de longo prazo 
 

 
 
 
 

D- FISCAL 
 
 
No que se refere às dívidas tributarias, foram realizadas pesquisas junto 

aos sites da Receita Federal, SEFAZ/RS e município de São Lourenço do Sul/RS. 
 
Em relação à pesquisa no site da Receita Federal foi constatado que a 

empresa possui dívidas fiscais federais inscritas em dívida ativa no valor de R$ 
927.747,68, conforme documento em anexo. 

 
No que tange às dívidas Estatuais, foi constatado que a empresa possui 

dívidas fiscais estaduais inscritas em dívida ativa no valor de R$ 20.836,68, 
conforme documento em anexo. 

 
Referente aos tributos municipais, não foi possível verificar no site da 

Prefeitura de São Lourenço do Sul. 
 
No que se refere ao pagamento mensal dos tributos a empresa 

apresentou os comprovantes de quitação referente aos vencidos em 
JUNHO/20. 
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4. ANÁLISE E RESULTADOS ECONÔMICOS 
 

A- BALANÇO PATRIMONIAL  
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B- OPERAÇÃO E NEGÓCIO 
 
 
A empresa informou a produtividade referente ao mês de JUNHO/20 o 

qual apresentou leve aumento em relação ao mês anterior e um incremento 
substancial se comparado o mesmo período do ano passado. 

 
Saliente sempre que o enorme volume de vendas do mês de abril veio 

principalmente da produção especial do mês das mascaras de proteção 
contra o covid-19. 

 

 
 
 
 
 
C- ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

 
O relatório financeiro é divido em duas análises, quais sejam; 
B.1) Liquidez; 
B.2) Rentabilidade; 

 
Indicativos de Liquidez 

 
Em subitens tal indicativo foi analisado em 4 etapas, quais sejam: 
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 Liquidez Corrente: tem por objetivo analisar as condições de 
pagamento das dívidas no curto prazo. 

 Liquidez Seca: tem por objetivo analisar as condições de pagamento 
das dívidas no curto prazo, mas exclui o item estoques no qual estão 
muitas vezes valorizados eis que não aplicado índices de depreciação 
e outros fatores econômicos; 

 Liquidez Geral: Analisa as condições de pagamento das dívidas no 
longo prazo; 

 Endividamento: Apresenta o grau de endividamento de uma empresa 
frente ao seu capital próprio. 

 
Por se tratar de recuperação recente, tais números devem ser analisados 

de forma superficial visto que ainda é cedo para se apurar de fato os efeitos 
da RJ sobre as contas da empresa. 

 
 

 
 
 

Apurar a liquidez de uma empresa gera ao observador um quadro de 
análise momentânea da condição do negócio e não demonstrar 
efetivamente o problema de longo prazo. 

 
É esta a razão da apresentação deste breve relatório em 3 índices, 

permitindo assim uma visão mais global dos negócios, o qual será 
complementado pelos dados abaixo. 
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D- INDICADORES DE RENTABILIDADE 
 
 

Em subitens tal indicativo foi analisado em 3 etapas, quais sejam: 
 

 Margem Liquida. Representa qual o percentual líquido de lucro que a 
empresa obtém por cada unidade vendida; 

 Rentabilidade do ativo. Representa o percentual de rentabilidade do 
ativo com base no lucro obtido 

 Rentabilidade do Patrimônio líquido. Representa o percentual de 
rentabilidade do capital de cada sócio investido. 
 

Os índices apresentados neste momento demonstram de forma clara a 
queda da rentabilidade da empresa e a necessidade evidente da mesma 
buscar o presente procedimento. 

 
Conforme gráfico abaixo, todos os índices de rentabilidade da empresa 

caíram a partir de 2018, transformando-os em valores negativos em 2019, o que 
representa sério período a atividade da empresa. 
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5- CONCLUSÃO SOBRE O DESEMPENHO DA EMPRESA 
 
 
A empresa se mantem em plena operação com aumento de produção 
principalmente pelo incremento de produtos específicos para proteção 
individual de profissionais da saúde no combate a pandemia. 
 
Os resultados operacionais brutos da empresa se mantem em constante 
incremento, todavia o seu resultado final vem apresentando uma 
deterioração constante refletido prejuízos acumulados severos nos meses de 
pandemia. 
 
Em relação ao pagamento de sus credores, face a carência concedida, não 
houve qualquer pagamento aos seus credores eis que a data de início dos 
adimplementos se inicia apenas em dezembro deste ano. 
 
 
 
 

Em suma era o que restava relatar. 
 
Porto Alegre, 07 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

LUIS HENRIQUE GUARDA 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

OAB RS 49.914 
 


